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   Trata-se de Recurso Voluntário interposto contra a Decisão 10ª Turma da DRJ/SPO (Acórdão 16-90.231, fls. 336 e ss.) que julgou improcedente a manifestação de inconformidade apresentada pela ora recorrente.
 Em síntese, apresentada a DCOMP (e-fls. 08 e ss.) com crédito do DARF de JCP no valor de R$ 11.233.044,43, o Despacho Decisório (e-fl. 07) não homologou a compensação, tendo em vista que o pagamento do DARF tinha sido utilizado, conforme débito indicado na DCTF original.
 O contribuinte retificou a DCTF para comprovar o direito creditório, no entanto a manifestação foi julgada improcedente.
 A DRJ, com fulcro no Parecer Normativo Cosit nº 2/2015, entendeu ser insuficiente apenas a retificação da DCTF, especialmente quando as informações forem divergentes das prestadas em outras declarações entregues à RFB. A Julgadora de origem foi categórica em afirmar que �dos registros contábeis e demais documentos fiscais acerca da base de cálculo do IRRF são elementos indispensáveis para que se comprove a certeza e a liquidez do direito creditório aqui pleiteado�.
 Em síntese, a Manifestação de Inconformidade foi julgada improcedente sob a alegação de que:
 1) As informações constantes em sua DCTF não estavam em consonância com as prestadas em DIRF; e
 2) Não foram apresentadas provas que atestam a existência do crédito que alega possuir perante a Fazenda.
 A recorrente explica que recolheu o imposto no código de receita n° 9453 (IRRF de JCP de beneficiários não-residentes), no valor de R$ 20.280.842,00, no entanto verificou após que um dos investidores era beneficiário residente no Brasil. Ao verificar o equívoco cometido, informa que realizou novo pagamento de IRRF no código de receita correto, qual seja o 5706 (DARF total de R$ 12.071.029,54, a soma do débito de R$ 11.233.044,43 com os juros de R$ 837.985,11), bem como retificou a sua DCTF.
 A data da DCOMP é 20/04/15, a data do DARF é 16/04/15.
 A partir da análise do despacho decisório que indeferiu o pedido de compensação, a recorrente verificou que a DCTF que fora analisada era a DCTF Original e não a Retificadora. Alega então que a RFB jamais identificaria o crédito a partir da declaração original transmitida pela recorrente.
 Diante disso, em sede de manifestação de inconformidade, a recorrente demonstrou que havia transmitido a retificação de sua DCTF fazendo refletir o crédito pretendido. Inclusive, na referida declaração, transmitida em 31/01/2017 (Doc. n° 05), é possível observar que o valor devido a título de IRRF era de R$ 9.047.797,57 e o DARF pago era de R$ 20.280.842,00 (Doc. n° 06), restando assim um crédito de R$ 11.233.044,43.
 A decisão proferida pela DRJ indeferiu o pedido de compensação, aduzindo que a recorrente não trouxe em sua defesa os registros contábeis e documentos fiscais acerca da base de cálculo do IRRF.
 Na sequência reproduzo os principais atos processuais.
 Da Decisão Recorrida (e-fls. 337 e ss.)
 Relatório
 Trata-se de PER/DCOMP com demonstrativo de crédito nº 16617.95841.200415.1.3.04-5388, transmitida em 20/04/2015, cujo pedido de compensação a ela vinculado não foi homologado, bem como as demais PER/DCOMP vinculadas ao referido direito creditório, nos seguintes termos:
 
 DA MANIFESTAÇÃO DE INCONFORMIDADE
 A empresa apresentou sua manifestação de inconformidade alegando, em síntese, que:
 Em 20/04/2015, a REQUERENTE teria apresentado a Declaração de Compensação n.º 16617.95841.200415.1.3.04-5388 (Doc. nº 03) visando à compensação de débito de IRRF referente a março de 2015, no valor de R$ 225.852,96, com crédito do mesmo tributo, no valor de R$ 11.233.044,43, relativo ao mês de agosto de 2014. Além desse pedido, a REQUERENTE teria transmitido outros PERDCOMPs vinculados ao crédito supramencionado.
 Em 06/11/2014, a REQUERENTE teria transmitido a DCTF n° 100.2014.2014.1841086968 (Doc. n° 04), na qual teria declarado a quitação do débito de IRRF (código de receita 9453) no valor de R$ 20.280.842,00 (Doc. n° 05) referente ao mês de agosto de 2014. Ocorre que, posteriormente, a REQUERENTE teria verificado que o valor correto devido a título de IRRF era de R$ 9.047.797,57 e de não R$ 20.280.842,00, o que teria gerado um crédito no valor de R$ 11.233.044,43.
 Diante disso, a REQUERENTE teria transmitido a DCTF Retificadora nº 05.71.80.08.98-82 (Doc. nº 06), para fazer constar o valor correto do crédito tributário de IRRF no montante de R$ 9.047.797,57. Todavia, a referida DCTF se encontraria pendente de análise perante a Receita Federal do Brasil, o que teria ocasionado a não identificação do crédito declarado pela REQUERENTE, conforme se depreenderia do print extraído do E-CAC.
 A autoridade fiscal jamais poderia ter indeferido a compensação da REQUERENTE pelo simples fato de sua DCTF Retificadora estar pendente de análise. Destaca que a REQUERENTE sequer teria sido intimada para prestar quaisquer esclarecimentos sobre a existência do crédito tributário.
 Considerando que teria havido (i) recolhimento a maior de IRRF no período de agosto de 2014 e (ii) o envio da DCTF Retificadora para fazer constar o valor correto do debito, conclui que a compensação efetuada pela REQUERENTE deveria ser homologada, haja vista a manifesta existência de crédito no valor de R$ 11.233.044, 43.
 Requer, por fim, seja integralmente homologada a compensação realizada por meio dos PER/DCOMP n°s 16617.95841.200415.1.3.04-5388, 17389.24308.240415.1.3.04-3651, 18335.70725.290415.1.3.04-0168, 34838.22052.300415.1.3.04-2007, 13006.97649.97649.130515.1.3.04-7047, 02385.50331.150515.1.3.04-7642, 33486.54740.200515.1.3.04-9920 40363.95828.280515.1.3.04-4263, 17197.89432.150615.1.3.04-9023.
 Voto [e-fls. 338 e ss.]
 Preenchidos todos os requisitos formais para admissibilidade da presente manifestação de inconformidade (conforme fls. 02 e 05), dela tomo conhecimento.
 Ressaltamos que o regramento previsto no Decreto n.º 70.235/72 é aplicável à manifestação de inconformidade em decorrência da previsão contida no §º 11 do art. 74 da Lei nº 9.430/96, incluída pela Lei nº 10.833/03, in verbis: 
 �Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito em julgado, relativo a tributo ou contribuição administrado pela Secretaria da Receita Federal, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados por aquele Órgão. 
 § 1º A compensação de que trata o caput será efetuada mediante a entrega, pelo sujeito passivo, de declaração na qual constarão informações relativas aos créditos utilizados e aos respectivos débitos compensados.
 § 2º A compensação declarada à Secretaria da Receita Federal extingue o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação.
 (...)
 § 11. A manifestação de inconformidade e o recurso de que tratam os §§ 9oe 10 obedecerão ao rito processual doDecreto no70.235, de 6 de março de 1972, e enquadram-se no disposto noinciso III do art. 151 da Lei no5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, relativamente ao débito objeto da compensação.�
 Seguindo tal regramento vigente, a compensação deve ser implementada por iniciativa do sujeito passivo, com a entrega da declaração correspondente (DCOMP), na qual devem constar informações relativas aos pretensos créditos (líquidos e certos) a serem utilizados para liquidação de débitos existentes. O efeito da declaração é a extinção do crédito tributário, ainda que sob condição resolutória de sua ulterior homologação.
 A Declaração de Compensação se presta a formalizar o encontro de contas entre o Contribuinte e a Fazenda Pública, por iniciativa do primeiro, a quem cabe a responsabilidade pelas informações sobre os pretensos créditos e os respectivos débitos a serem extintos, ao passo que à Administração Tributária compete a sua necessária verificação e validação. Confirmada a existência do crédito pleiteado, sobrevém a homologação e a consequente extinção dos débitos a ele vinculados (até o limite do crédito reconhecido).
 Registre-se que, nos termos do artigo 170 do Código Tributário Nacional, a compensação de débitos tributários somente pode ser efetuada mediante existência de créditos líquidos e certos dos interessados frente à Fazenda Pública.
 O motivo do indeferimento da compensação requerida residiu no fato do direito creditório informado na DCOMP com demonstrativo de crédito já ter sido utilizado para quitação de débito de Imposto de Renda Retido na Fonte, código da receita 9453, do período de apuração de 20/08/2014.
 Para comprovar o seu direito creditório o contribuinte apresenta tão somente a DCTF Retificadora, entregue após a transmissão da Dcomp com demonstrativo de crédito, ora em análise, que modificou o valor de débito de IRFF, código 9453. 
 
 
 
 É importante registrar que a Manifestante entregou treze DIRF para as retenções havidas no ano-calendário de 2014, sendo que, a partir da primeira retificadora entregue em 12/05/2015, informou o valor de R$ 6.984.216,66 como retenção de 08/2014 no código de receita 9453, informação esta diversa da constante da DCTF Retificadora Ativa :
 
 
 
 
 Embora não haja impedimento à retificação da DCTF, ela por si só não comprova a existência do direito creditório.
 A Coordenação-Geral de Tributação - Cosit manifestou-se sobre a matéria no Parecer Normativo Cosit nº 2/2015, que tem efeito vinculante no âmbito da RFB, nos termos do art. 12 da Portaria RFB nº 1936/2018, devendo ser observado por este órgão julgador de 1ª instância administrativa.
 Parecer Normativo Cosit nº 2/2015:
 RETIFICAÇÃO DA DCTF DEPOIS DA TRANSMISSÃO DO PER/DCOMP E CIÊNCIA DO DESPACHO DECISÓRIO. POSSIBILIDADE. IMPRESCINDIBILIDADE DA RETIFICAÇÃO DA DCTF PARA COMPROVAÇÃO DO PAGAMENTO INDEVIDO OU A MAIOR.
 As informações declaradas em DCTF � original ou retificadora � que confirmam disponibilidade de direito creditório utilizado em PER/DCOMP, podem tornar o crédito apto a ser objeto de PER/DCOMP desde que não sejam diferentes das informações prestadas à RFB em outras declarações, tais como DIPJ e Dacon, por força do disposto no§ 6º do art. 9º da IN RFB nº 1.110, de 2010, sem prejuízo, no caso concreto, da competência da autoridade fiscal para analisar outras questões ou documentos com o fim de decidir sobre o indébito tributário. 
 Não há impedimento para que a DCTF seja retificada depois de apresentado o PER/DCOMP que utiliza como crédito pagamento inteiramente alocado na DCTF original, ainda que a retificação se dê depois do indeferimento do pedido ou da não homologação da compensação, respeitadas as restrições impostas pela IN RFB nº 1.110, de 2010. (g.n.)
 No caso do IRRF, as informações referentes ao tributo são prestadas pelo contribuinte na DIRF, conforme detalhado acima.
 Logo, a retificação da DCTF não está em consonância com as informações prestadas na DIRF e, nesse caso, seriam necessários, portanto, outros documentos comprobatórios da existência do direito creditório pleiteado.
 É ônus da contribuinte interessada comprovar a certeza e liquidez do crédito, instruindo sua manifestação de inconformidade com documentos que respaldem suas afirmações, consoante estatuem os artigos 15 e 16 do Decreto nº 70.235/1972, verbis:
 Art. 15. A impugnação, formalizada por escrito e instruída com os documentos em que se fundamentar, será apresentada ao órgão preparador no prazo de trinta dias, contados da data em que for feita a intimação da exigência.
 Art. 16. A impugnação mencionará:
 (...)
 III - os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de discordância e as razões e provas que possuir; (Redação dada pela Lei nº 8.748, de 1993)
 (...)
 § 4º A prova documental será apresentada na impugnação, precluindo o direito de o impugnante fazê-lo em outro momento processual, a menos que: (Incluído pela Lei nº 9.532, de 1997)
 a) fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentação oportuna, por motivo de força maior; (Incluído pela Lei nº 9.532, de 1997)
 b) refira-se a fato ou a direito superveniente; (Incluído pela Lei nº 9.532, de 1997)
 c) destine-se a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidas aos autos. (Incluído pela Lei nº 9.532, de 1997)
 De acordo com o art. 373 do Código de Processo Civil, constitui ônus do autor do pedido a comprovação do direito alegado:
 Art. 373. O ônus da prova incumbe:
 I - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito;
 II - ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor.
 (...)
 Assim, incumbe à contribuinte demonstrar a existência do crédito que alega possuir perante a Fazenda, bem como apresentar provas de suas alegações, sendo insuficiente a retificação da DCTF, especialmente quando as informações forem divergentes das prestadas em outras declarações entregues à RFB.
 Nesse sentido, cita-se o item 13 do Parecer Normativo COSIT nº 2/2015:
 13. Ressalte-se, por oportuno, que a despeito de a DCTF retificadora, em regra, produzir o mesmo efeito da original, e a DCOMP extinguir o débito desde seu processamento, ambas declarações estão sujeitas à verificação e à homologação da autoridade administrativa, que pode exigir confirmação e comprovação das informações declaradas, seja em auditoria interna da DCTF, seja em procedimento de fiscalização, seja na análise da DCOMP ou da manifestação de inconformidade. Afinal, a apresentação do PER/Dcomp sem a retificação prévia da DCTF gera o ônus ao sujeito passivo de ter de comprovar o crédito pleiteado, conforme julgados do CARF:
 (...)
 13.1 O sujeito passivo é obrigado a comprovar a veracidade das informações declaradas na DCTF e no PER/DCOMP e a autoridade administrativa tem o poder-dever de confirmá-las. A autoridade administrativa poderá solicitar a comprovação do alegado crédito informado no PER/DCOMP, e se ele, por exemplo, for um pagamento e estiver perfeitamente disponível nos sistemas da RFB, pode ser considerado apto a ser objeto de restituição ou de compensação, sem prejuízo de ser solicitado do declarante comprovação de que se trata de fato de indébito. Vale dizer, a retificação da DCTF é necessária, mas não necessariamente suficiente para deferir o crédito pleiteado, que depende da análise da autoridade fiscal/julgadora do caso concreto. Tanto que tal autoridade poderá discordar das razões apresentadas (a despeito da retificação da DCTF) e conseqüentemente, indeferir/não homologar o PER/DCOMP com base em outros elementos de prova de que tal pagamento, ainda que disponível nos sistemas da RFB.
 Citam-se também decisões proferidas pela Câmara Superior de Recursos Fiscais - CSRF:
 DCTF. RETIFICAÇÃO. IMPEDIMENTO. INEXISTÊNCIA.
 Inexiste impedimento à retificação da DCTF, ainda que efetuada e transmitida depois de o contribuinte ter sido intimado do despacho decisório que não reconheceu a certeza e liquidez do crédito financeiro reclamado; contudo a transmissão de retificadora reduzindo o valor do débito declarado na original não é suficiente para comprovar a certeza e liquidez do indébito resultante.
 INDÉBITO TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO/COMPENSAÇÃO. CERTEZA/ LIQUIDEZ. ÔNUS.
 Nos pedidos de restituição/compensação, o ônus de comprovar a certeza e liquidez do crédito financeiro declarado/compensado é do contribuinte, mediante a apresentação de demonstrativos de apuração do valor do débito declarado a maior e do valor do débito correto, acompanhados dos documentos fiscais (livros, notas fiscais) e contábeis (Livro Razão) referentes aos valores utilizados nos respectivos demonstrativos.
 (CSRF, acórdão 9303-008373, sessão de 20/03/2019)
 DCTF RETIFICADORA APRESENTADA APÓS CIÊNCIA DO DESPACHO DE INDEFERIMENTO DE PEDIDO DE RESTITUIÇÃO. EFEITOS.
 A retificação da DCTF após a ciência do Despacho Decisório que indeferiu o pedido de restituição não é suficiente para a comprovação do crédito, sendo indispensável a comprovação do erro em que se funde.
 (CSRF, acórdão 9202-007516, sessão de 30/01/2019)
 Desta forma, seria necessário que tivesse sido trazido aos autos a comprovação contábil dos valores de pagamento ou crédito de juros sobre o capital próprio aos sócios/acionistas, sendo insuficiente a simples retificação da DCTF não amparada em elementos de prova para reconhecimento do direito creditório. 
 Por regra, a escrituração contábil e fiscal mantida com observância das disposições legais faz prova a favor do contribuinte dos fatos nela registrados e comprovados por documentos hábeis, segundo sua natureza, ou assim definidos em preceitos legais, conforme dispõe o artigo 967 do RIR/2018:
 Art. 967. A escrituração mantida em observância às disposições legais faz prova a favor do contribuinte dos fatos nela registrados e comprovados por documentos hábeis, de acordo com a sua natureza, ou assim definidos em preceitos legais (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 9º, § 1º) .
 Nesse prisma, os registros contábeis e demais documentos fiscais acerca da base de cálculo do IRRF são elementos indispensáveis para que se comprove a certeza e a liquidez do direito creditório aqui pleiteado.
 Ademais, quanto ao efetivo pagamento ou crédito dos juros, não se podeolvidar que em se tratando de pagamento de juros sobre capital próprio, com vínculo entre as partes (transferidor e destinatário da transferência), a prova do efetivo pagamento, bem como de que o IRRF incidiu sobre juros pagos ou creditados de forma individualizada a titular, sócios ou acionistas, dá-se mediante cópia dos extratos bancários que comprovem a transferência dos valores lançados na contabilidade. 
 Neste contexto, o contribuinte deveria ainda trazer provas, lastreadas em lançamentos contábeis, dentre estas, destacam-se: os registros contábeis de contas no ativo do imposto a recuperar, a expressão deste direito em balanços ou balancetes, os Livros Diário e Razão, de forma a ratificar o indébito pleiteado.
 Nesse diapasão, o indébito em questão não contém os atributos necessários de liquidez e certeza, os quais são imprescindíveis para reconhecimento pela autoridade administrativa de crédito junto à Fazenda Pública, sob pena de haver reconhecimento de direito creditório incerto, contrário, portanto, ao disposto no artigo 170 do Código Tributário Nacional (CTN).
 Conclusão:
 Posto isto, e tudo o mais que dos autos consta, este voto é no sentido de julgar Improcedente o pedido do Contribuinte, não reconhecendo o direito creditório pleiteado. 
 (assinado digitalmente)
 Karina Alessandra de Mattera Gomes � Relatora
 Do Recurso Voluntário (e-fls. 397 e ss.)
 II- DO MÉRITO
 Primeiramente, a RECORRENTE esclarece que o crédito em análise decorre do pagamento de IRRF, no valor de R$ 20.280.842,00, decorrente do JCP distribuído em 20/08/2014 para um dos seus investidores, o BTG Pactual Holding S/A. Naquele momento, a RECORRENTE recolheu o imposto no código de receita n° 9453 (beneficiários não-residentes), em que pese o investidor seja beneficiário residente no Brasil.
 Ao verificar o equívoco cometido, a RECORRENTE realizou novo pagamento de IRRF no código de receita correto, qual seja 5706 (Doc. n° 04), bem como retificou a sua DCTF para constar o crédito no valor de R$ 11.233.044,43.
 Posteriormente, a RECORRENTE transmitiu a DCOMP n° 16617.95841.200415.1.3.04-5388, objeto do presente processo administrativo, pleiteando a compensação parcial do referido crédito, qual seja, R$ 225.852,96, para pagamento de IRRF de março de 2015.
 [crédito de R$ 11.233.044,43, referente ao DARF de IRRF código 9453 � R$ 20.280.842,00]
 [...]
 A partir da análise do despacho decisório que indeferiu o pedido de compensação da RECORRENTE, verificou-se que a DCTF que fora analisada era a DCTF Original e não a Retificadora. Por certo, a I. Receita Federal do Brasil jamais identificaria o crédito a partir da declaração original transmitida pela RECORRENTE.
 Diante disso, em sede de manifestação de inconformidade, a RECORRENTE demonstrou que havia transmitido a retificação de sua DCTF fazendo refletir o crédito pretendido. Inclusive, na referida declaração, transmitida em 31/01/2017 (Doc. n° 05), é possível observar que o valor devido a título de IRRF era de R$ 9.047.797,57 e o DARF pago era de R$ 20.280.842,00 (Doc. n° 06), restando assim um crédito de R$ 11.233.044,43.
 Todavia, para a surpresa da RECORRENTE, a decisão proferida pela DRJ novamente indefere o pedido de compensação, mas, dessa vez, aduz que a RECORRENTE não trouxe em sua defesa os registros contábeis e documentos fiscais acerca da base de cálculo do IRRF.
 A jurisprudência do CARF é uníssona sobre a possibilidade de juntada de documentos posteriormente à apresentação de impugnação administrativa, em observância ao princípio da formalidade moderada e ao artigo 38 da Lei 9.784/991:
 [...]
 Vale destacar que nos casos em que há apresentação de provas em sede de recurso voluntário, é necessário a emissão de novo despacho decisório, considerando os documentos juntados, para que não ocorra supressão de instância, conforme se verifica do julgado abaixo:
 [...]
 Nesse sentido, em razão também do princípio da verdade material que rege o processo administrativo fiscal, a RECORRENTE apresenta as bases de cálculo que deram origem aos pagamentos a título de IRRF nos códigos de receita 9453 (R$ 9.047.797,57) e 5706 (R$ 11.373.991,45) (Doc. n° 07):
 
 
 Frise-se que a diferença constante na DIRF (R$ 8.730.155.58) e o valor recolhido pela REQUERENTE no código de receita 9453 (R$ 9.047.797,57) se deve ao disposto no artigo 12 da Instrução Normativa RFB n° 1.406/2013:
 �Fica dispensada a informação de rendimentos correspondentes a juros pagos ou creditados de forma individual, a titular, sócios ou acionistas, a título de remuneração do capital próprio, calculados sobre as contas do património líquido da pessoa jurídica, relativos ao código de receita 5706, cujo IRRF, no ano- calendário, tenha sido igual ou inferior a RS10,00 (dez reais)/
 Ademais, a RECORRENTE colaciona aos autos os relatórios analíticos emitido em 19/08/2014 pela instituição financeira Banco Bradesco S/A, escrituradora das ações da REQUERENTE, onde é possível observar a base de cálculo utilizada para o recolhimento indevido no código 9453: 
 
 
 Verifica-se que a soma dos valores de IRRF referentes aos investidores não-residentes no Brasil é de RS 20,116,222.48, montante esse recolhido pela RECORRENTE no código de receita 9453.
 Posteriormente, após verificar o erro cometido ao considerar o investidor BTG Pactual Holding S/A como não-residente, o Banco Bradesco S/A emitiu novo relatório reduzindo o total de JCP dos investidores não residentes e aumentando o montante do JCP residentes:
 
 Para que não reste qualquer dúvida em relação crédito pleiteado, a RECORRENTE apresenta breve resumo das alterações promovidas pelo Banco Bradesco S/A que geraram o pagamento a maior de IRRF:
 
 Resta, portanto, devidamente comprovado a origem do pagamento a maior de IRRF, objeto de compensação pela REQUERENTE.
 Acerca da documentação contábil, a RECORRENTE apresenta o razão onde é possível verificar os lançamentos contábeis do (i) distribuição do JCP, bem como (ii) do imposto recolhido a maior:
 
 
 Desta feita, a luz do constante no acórdão nº 15.90.231, a RECORRENTE acosta aos autos todos os elementos contábeis para a comprovação do pagamento de JCP aos acionistas e do crédito a maior de IRRF.
 Por fim, o acórdão aduz pela impossibilidade de reconhecimento do direito creditório da RECORRENTE ante as divergências existentes entre a DIRF e a DCTF ativa. Todavia, como se passa a demonstrar, a RECORRENTE procedeu com a retificação de sua DIRF para fazer constar as informações corretas e condizentes com a sua DCTF ativa (Doc. n° 10).
 Cabe ressaltar que o recolhimento efetuado pela RECORRENTE sob o código 5706 (IRRF - JUROS SOBRE O CAPITAL PRÓPRIO) foi chancelado pela Receita Federal do Brasil mediante o deferimento de denúncia espontânea, conforme se verifica do despacho exarado pela Delegacia Especial de Maiores Contribuintes do Rio de Janeiro (Doc. n° 11).
 Resta demonstrado, portanto, o desacerto da decisão proferida em primeira instancia administrativa, bem como o recolhimento a maior a título de Imposto de Renda Retido na Fonte, referente ao período de agosto de 2014, no valor de R$ 11.233.044,43.
 III - DO PEDIDO
 Ante o exposto, requer a RECORRENTE o integral provimento do presente Recurso Voluntário e, consequentemente, o deferimento da compensação pleiteada com a devida extinção do presente processo administrativo.
 É o relatório.
 
 Voto
 Conselheiro Itamar Artur Magalhães Alves Ruga, Relator.
 O Recurso Voluntário é tempestivo e preenche os demais pressupostos de admissibilidade, portanto dele conheço.
 Cumpre ressaltar que o Recurso foi muito claro e objetivo. De forma concisa, buscou evidenciar a verdade material, demonstrando o erro cometido. Explica que, em 25/08/14, efetuou o recolhimento do IRRF nos códigos 5706 (R$ 140.946,69) e no código 9453 (R$ 20.280.842,00). Afirma que o crédito decorrente do JCP distribuído em 20/08/2014 para um dos seus investidores, o BTG Pactual Holding S/A, que era residente, não deveria ter sido recolhido no código 9453:
 Posteriormente, após verificar o erro cometido ao considerar o investidor BTG Pactual Holding S/A como não-residente, o Banco Bradesco S/A emitiu novo relatório reduzindo o total de JCP dos investidores não residentes e aumentando o montante do JCP residentes.
 Ao verificar o equívoco cometido, a recorrente realizou novo pagamento de IRRF no código de receita correto, qual seja 5706 (Doc. n° 04), bem como retificou a sua DCTF para constar o crédito no valor de R$ 11.233.044,43.
 Ou seja, a contribuinte não se aproveitou do valor pago a maior no código IRRF 9453 para realizar a alocação (Redarf ou compensação) no código correto 5706. Foi realizado um �novo� recolhimento, com juros de R$ 837.985,11.
 A recorrente juntou os comprovantes de arrecadação do IRRF � JCP referente ao período de apuração indicado na DCOMP � 20/08/2014 (e-fls. 430, 431 e 579):
 Código 5706 - IRRF - R$ 140.946,69 � data da arrecadação 25/08/2014
 Código 9453 - IRRF - R$ 20.280.842,00 � data da arrecadação 25/08/2014
 Código 5706 - IRRF - R$ 11.233.044,43 � data da arrecadação 16/04/2015 (com juros de R$ 837.985,11 � sem multa de mora, pois reconhecida a denúncia espontânea)
 O recolhimento efetuado em 16/04/2015 foi efetuado com juros de R$ 837.985,11, totalizando R$ 12.071.029,54. Conforme Informação fiscal (e-fl. 589, PAF no. 16682.721419/2015-00), foi reconhecido o instituto da Denúncia Espontânea, nos termos do Despacho Decisório (e-fl. 592), em relação a este pagamento no código 5706. 
 Acerca da documentação contábil exigida pela Julgadora de origem, a recorrente apresenta apenas a imagem do Razão, conforme abaixo (e-fl. 408):
 
 O valor distribuído acima corresponde com o do documento juntado à fl. 585 � AVISO AOS ACIONISTAS � o valor distribuído na forma de JCP é R$ 301.800.000,00, indicando que sofrerão a retenção de Imposto de Renda na Fonte, nos termos da legislação aplicável e na alíquota cabível. 
 A recorrente apresenta também um breve resumo das alterações promovidas pelo Banco Bradesco S/A que geraram o pagamento a maior de IRRF, conforme imagem abaixo:
 
 O valor bruto distribuído a título de JCP do relatório apresentado está R$ 301.799.991,43 com IRRF de R$ 20.421.788,69 (6,77% do total).
 Em regra, o percentual de IRRF sobre os JCP é de 15% (IRRF), o qual aplicando-se sobre o valor total distribuído acima resulta na quantia de R$ 45.269.998,71. No caso dos autos, a soma do IRRF sobre JCP considerando os dois códigos de receita (5706 e 9453) totaliza R$ 31.654.833,12. A interessa sustenta ter um crédito de R$ 11.233.044,43, oriundo de pagamento indevido ou a maior. Então, restaria o valor de IRRF de R$ 20.421.788,69 recolhidos, incidentes sobre o valor dos JCP distribuídos de R$ 301.799.991,43.
 Rememore-se que, de acordo com a legislação vigente, há casos de isenção e não incidência do IRRF sobre JCP, bem como de alíquotas diferenciadas decorrentes dos tratados internacionais dos quais o Brasil participe. No entanto, qualquer diferença em relação ao recolhimento � considerando a alíquota de 15% sobre os valores distribuídos � deve ser demonstrada esmiuçadamente pela interessada, de modo a evidenciar a certeza e liquidez do crédito pleiteado.
 Com efeito, apesar de evoluir na apresentação das provas, considero-as ainda insuficientes para demonstrar a certeza e liquidez do crédito pleiteado. Apesar de haver evidências do direito creditório alegado (pagamento a maior), compulsando os autos, não encontrei nenhum documento em relação à deliberação pela Assembleia Geral acerca da destinação dos lucros. Não há a Ata correspondente, tampouco o Estatuto Social demonstrando as regras em relação ao pagamento dos juros sobre capital próprio.
 A responsabilidade pela retenção e recolhimento é da fonte pagadora. Ao decidir por remunerar seus acionistas com os JCP, há que se observar as regras de incidência em relação a cada um deles, para efetivar o recolhimento correto do tributo a ser retido.
 Ainda, os JCP são a remuneração do capital por determinado período. Ao decidir pelo pagamento dos JCP, necessariamente deve-se registrar tal valor observando o regime de competência. Ou seja, deve haver a sua apropriação quando incorrido, mediante o lançamento em seus registros contábeis. Os registros contábeis devem constar da ECD. A empresa já era obrigada a entregar a ECD neste período de apuração. Ademais, a Julgadora de origem foi categórica em afirmar que �os registros contábeis e demais documentos fiscais acerca da base de cálculo do IRRF são elementos indispensáveis para que se comprove a certeza e a liquidez do direito creditório aqui pleiteado� (e-fl. 345).
 Com as informações dos autos, não é possível concluir que o pagamento do DARF indicado como crédito foi realizado a maior, de modo a permitir a repetição de R$ 11.233.044,43, ou a sua utilização como crédito em compensação de tributos.
 Há indícios do direito creditório, mas ainda insuficientes. Entendo que, apesar da evolução das provas na marcha processual, no que toca à demonstração da certeza e liquidez do direito creditório pleiteado, é necessária a diligência em relação à alíquota do IRRF, considerando o valor distribuído e o total do valor efetivamente recolhido. 
 É necessário verificar também a correta alocação do DARF nos respectivos códigos de receita, principalmente em relação ao código 5706, porquanto há a necessidade de se analisar, juntamente com os lançamentos contábeis, o valor distribuído, o valor retido e o valor recolhido com a consequente alocação no código correto nos sistemas da RFB, conforme as declarações apresentadas pela interessada. 
 Somente após tais averiguações, é que se pode ter a certeza do crédito e qual o exato valor a ser deferido ao interessado (pago a maior).
 Em síntese, o valor bruto distribuído a título de JCP conforme informações apresentadas foi de R$ 301.799.991,43 com IRRF de R$ 20.421.788,69 (6,77% do total). Considerando a regra geral (IRRF de 15%), o valor de IRRF sobre os JCP distribuídos deveria ser de R$ 45.269.998,71. A diferença precisa ser demonstrada.
 A interessada pleiteou um crédito de R$ 11.233.044,43.
 O valor total de IRRF (códigos 5706 e 9453) sobre JCP efetivamente recolhidos foi de R$ 31.654.833,12 (cf. e-fls.430, 431 e 579). 
 Subtraindo-se o crédito pleiteado (R$ 11.233.044,43) do valor total recolhido (31.654.833,12), resulta o valor de R$ 20.421.788,69. 
 Ou seja, do valor total distribuído a título de JCP (R$ 301.799.991,43), informa a interessada que efetuou o recolhimento total de R$ 31.654.833,12, sendo que R$ 11.233.044,43 devem ser restituídos (no caso utilizados como crédito nas compensações) por configurar �pagamento indevido ou a maior� (e-fl. 10).
 Desse modo, é imprescindível que seja demonstrado que não há a incidência de IRRF sobre parcela do JCP distribuído porquanto � considerando a regra geral de 15% s/ JCP distribuídos � não houve o recolhimento de IRRF no valor de R$ 24.848.210,02 (45.269.998,71 - 20.421.788,69).
 Para se comprovar o recolhimento indevido ou a maior de modo a afastar a regra geral de 15% sobre o total dos JCP distribuídos, é preciso demonstrar os casos, individualizadamente � de cada beneficiário dos JCP distribuídos �, que se enquadrem em isenção, não incidência ou alíquota reduzida. 
 Por todo o exposto, voto por converter o presente julgamento em diligência, para a verificação da BC dos JCP, considerando os lançamentos evidenciados tempestivamente na contabilidade (regime de competência), os valores disponíveis nos sistemas da RFB e os respectivos documentos indicando a distribuição de JCP no período correspondente, de modo a evidenciar o recolhimento indevido ou a maior. 
 Entendo ser necessário intimar a interessada para verificar:
 - Estatuto Social, com as regras sobre a distribuição de JCP;
 - Casos de não incidência, de isenção e de alíquotas diferenciadas;
 - Documento com deliberação da Assembleia sobre destinação dos lucros;
 - Lançamentos contábeis evidenciando o registro dos IRRF (apropriação e recolhimento), incluindo a saída dos recursos em relação aos DARFs pagos; 
 - Relatório conclusivo acerca do direito creditório pleiteado na DCOMP no. 16617.95841.200415.1.3.04-5388.
 Por óbvio, qualquer observação ou situação pertinente não elencada entre as acima, em relação ao direito creditório em análise, deve ser consignada pela Autoridade Fiscal em seu parecer conclusivo. 
 Conclusão
 Desta forma, voto por converter o julgamento em diligência.
  (documento assinado digitalmente)
 Itamar Artur Magalhães Alves Ruga, Relator 
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Fls. 2

Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntario interposto contra a Decisdo 10* Turma da
DRJ/SPO (Acdrddo 16-90.231, fls. 336 e ss.) que julgou improcedente a manifestagdo de
inconformidade apresentada pela ora recorrente.

Em sintese, apresentada a DCOMP (e-fls. 08 e ss.) com crédito do DARF de JCP
no valor de R$ 11.233.044,43, o Despacho Decisorio (e-fl. 07) ndo homologou a compensagéo,
tendo em vista que o pagamento do DAREF tinha sido utilizado, conforme débito indicado na
DCTF original.

O contribuinte retificou a DCTF para comprovar o direito creditério, no entanto a
manifestacdo foi julgada improcedente.

A DRJ, com fulcro no Parecer Normativo Cosit n°® 2/2015, entendeu ser
insuficiente apenas a retificagdo da DCTF, especialmente quando as informacdes forem
divergentes das prestadas em outras declaracfes entregues a RFB. A Julgadora de origem foi
categorica em afirmar que “dos registros contabeis e demais documentos fiscais acerca da base
de célculo do IRRF sdo elementos indispensaveis para que se comprove a certeza e a liquidez do
direito creditorio aqui pleiteado”.

Em sintese, a Manifestagdo de Inconformidade foi julgada improcedente sob a
alegacdo de que:

1) As informagdes constantes em sua DCTF ndo estavam em consondncia com as
prestadas em DIRF; e

2) Nao foram apresentadas provas que atestam a existéncia do crédito que alega possuir
perante a Fazenda.

A recorrente explica que recolheu o imposto no codigo de receita n° 9453 (IRRF
de JCP de beneficiarios ndo-residentes), no valor de R$ 20.280.842,00, no entanto verificou apos
que um dos investidores era beneficiario residente no Brasil. Ao verificar o equivoco cometido,
informa que realizou novo pagamento de IRRF no codigo de receita correto, qual seja o 5706
(DAREF total de R$ 12.071.029,54, a soma do débito de R$ 11.233.044,43 com os juros de R$
837.985,11), bem como retificou a sua DCTF.

A data da DCOMP é 20/04/15, a data do DARF é 16/04/15.

A partir da andlise do despacho decisério que indeferiu o pedido de compensacao,
a recorrente verificou que a DCTF que fora analisada era a DCTF Original e ndo a Retificadora.
Alega entdo que a RFB jamais identificaria o crédito a partir da declaragdo original transmitida
pela recorrente.

Diante disso, em sede de manifestacdo de inconformidade, a recorrente
demonstrou que havia transmitido a retificagdo de sua DCTF fazendo refletir o crédito
pretendido. Inclusive, na referida declaracédo, transmitida em 31/01/2017 (Doc. n° 05), é possivel
observar que o valor devido a titulo de IRRF era de R$ 9.047.797,57 e o DARF pago era de R$
20.280.842,00 (Doc. n° 06), restando assim um crédito de R$ 11.233.044,43.
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A decisdo proferida pela DRJ indeferiu o pedido de compensacéo, aduzindo que a
recorrente ndo trouxe em sua defesa os registros contabeis e documentos fiscais acerca da base

de calculo do IRRF.

Na sequéncia reproduzo os principais atos processuais.

Da Decisdo Recorrida (e-fls. 337 e ss.)

Relatério

Trata-se de PER/DCOMP com demonstrativo de crédito n°
16617.95841.200415.1.3.04-5388, transmitida em 20/04/2015, cujo pedido de
compensacdo a ela vinculado ndo foi homologado, bem como as demais PER/DCOMP
vinculadas ao referido direito creditério, nos seguintes termos:

1-SUJEITO PASSIVO / INTERESSADO
CNPJ NOME EMPRESARIAL
30.306.294/0001-45 BANCO BTG PACTUAL S.A

2-IDENTIFICAGAO DO PER/DCOMP

PER/DCOMP COM DEMONSTRATIVO DE CREDITO[PERIODO DE APURAGAO DO CREDITO TIPO DE CREDITO N° DO PROCESSO DE CREDITO
16617.95841.200415.1.3.04-5388 20/08/2014 Pagamento Indevido ou a Maior| 16327-902.045/2019-96

3-FUNDAMENTAGAO, DECISAO E ENQUADRAMENTO LEGAL

~ Periodo de apuracho [ Data de arrecadacio

Alocagao a débito | Utilizagho Processc  Utilizagho PER/DCOMP |Pe 1 to Especial Utilizagho total 8§aldo disponivel |

A TP T360.54Z, ; P B

PRINCIPAL

4-CIENCIA E INTIMAGAO

Fica 0 sujeito passivo CIENTIFICADO deste despacho e NT IMADO a 1o prezo de 30 (trinta) dias, contados a partir da ciéncia deste, efetuar o pagamento dos débitos indevidamente compensados, com s
respectivos acréscmos legais, facultada a apresenta a Delegacia da Recetta Federal do Brasil de Juigamento, no mesmo prazo, nos termos dos §§ 7° e & do art. 74 dal
Lel 1 9.430, e 1996, com alteragdes posteriores, N&o hevendo pagams %0 00 apresentaga dem G20 de ©s débitos indevidamente compensados, com s acréscimos legais, serdo
inscritos em Divida Ativa da Uni&o para cobranga executiva

5-TITULAR DA UNIDADE DE JURISDIGAO DO SUJEITO PASSIVO

OME ANDRE LUIS MORAES DE JESUS

ICARGO AUDITOR-FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

IMATRICULA 1293871

DA MANIFESTACAO DE INCONFORMIDADE

A empresa apresentou sua manifestacdo de inconformidade alegando, em sintese, que:

Em 20/04/2015, a REQUERENTE teria apresentado a Declaracdo de Compensacao n.°
16617.95841.200415.1.3.04-5388 (Doc. n° 03) visando a compensacdo de débito de
IRRF referente a marco de 2015, no valor de R$ 225.852,96, com crédito do mesmo
tributo, no valor de R$ 11.233.044,43, relativo ao més de agosto de 2014. Além desse
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pedido, a REQUERENTE teria transmitido outros PERDCOMPs vinculados ao crédito
supramencionado.

Em 06/11/2014, a REQUERENTE teria transmitido a DCTF n°
100.2014.2014.1841086968 (Doc. n° 04), na qual teria declarado a quitacdo do débito
de IRRF (codigo de receita 9453) no valor de R$ 20.280.842,00 (Doc. n° 05) referente
ao més de agosto de 2014. Ocorre que, posteriormente, a REQUERENTE teria
verificado que o valor correto devido a titulo de IRRF era de R$ 9.047.797,57 e de ndo
R$ 20.280.842,00, o que teria gerado um crédito no valor de R$ 11.233.044,43.

Diante disso, a REQUERENTE teria transmitido a DCTF Retificadora n°
05.71.80.08.98-82 (Doc. n° 06), para fazer constar o valor correto do crédito tributario
de IRRF no montante de R$ 9.047.797,57. Todavia, a referida DCTF se encontraria
pendente de andlise perante a Receita Federal do Brasil, 0 que teria ocasionado a néo
identificacdo do crédito declarado pela REQUERENTE, conforme se depreenderia do
print extraido do E-CAC.

A autoridade fiscal jamais poderia ter indeferido a compensacdo da REQUERENTE
pelo simples fato de sua DCTF Retificadora estar pendente de analise. Destaca que a
REQUERENTE sequer teria sido intimada para prestar quaisquer esclarecimentos sobre
a existéncia do crédito tributério.

Considerando que teria havido (i) recolhimento a maior de IRRF no periodo de agosto
de 2014 e (ii) o envio da DCTF Retificadora para fazer constar o valor correto do
debito, conclui que a compensacdo efetuada pela REQUERENTE deveria ser
homologada, haja vista a manifesta existéncia de crédito no valor de R$ 11.233.044, 43.

Requer, por fim, seja integralmente homologada a compensacéo realizada por meio dos
PER/DCOMP n°s 16617.95841.200415.1.3.04-5388, 17389.24308.240415.1.3.04-3651,

18335.70725.290415.1.3.04-0168, 34838.22052.300415.1.3.04-2007,
13006.97649.97649.130515.1.3.04-7047, 02385.50331.150515.1.3.04-7642,
33486.54740.200515.1.3.04-9920 40363.95828.280515.1.3.04-4263,

17197.89432.150615.1.3.04-9023.
Voto [e-fls. 338 e ss.]

Preenchidos todos os requisitos formais para admissibilidade da presente manifestacdo
de inconformidade (conforme fls. 02 e 05), dela tomo conhecimento.

Ressaltamos que o regramento previsto no Decreto n.° 70.235/72 é aplicavel a
manifestacdo de inconformidade em decorréncia da previsdo contida no §° 11 do art. 74
da Lei n®9.430/96, incluida pela Lei n° 10.833/03, in verbhis:

“Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com transito
em julgado, relativo a tributo ou contribuicio administrado pela Secretaria da
Receita Federal, passivel de restituicdo ou de ressarcimento, podera utiliza-lo na
compensacao de débitos proprios relativos a quaisquer tributos e contribuicoes
administrados por aquele Org&o.

8§ 1° A compensag¢do de que trata o caput serd efetuada mediante a entrega, pelo
sujeito passivo, de declaragdo na qual constardo informacoes relativas aos créditos
utilizados e aos respectivos débitos compensados.

§ 2° A compensacao declarada a Secretaria da Receita Federal extingue o crédito
tributario, sob condicéo resolutdria de sua ulterior homologagéo.

()
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§ 11. A manifestagdo de inconformidade e o recurso de que tratam os 88 9% 10
obedecer&o ao rito processual doDecreto n°70.235, de 6 de marco de 1972, e
enquadram-se no disposto noinciso Il do art. 151 da Lei n°5.172, de 25 de
outubro de 1966 - Codigo Tributario Nacional, relativamente ao débito objeto
da compensagdo.”

Seguindo tal regramento vigente, a compensacdo deve ser implementada por iniciativa
do sujeito passivo, com a entrega da declaracdo correspondente (DCOMP), na qual
devem constar informacoes relativas aos pretensos créditos (liquidos e certos) a serem
utilizados para liquidagdo de débitos existentes. O efeito da declaracéo € a extingdo do
crédito tributario, ainda que sob condigdo resolutéria de sua ulterior homologagao.

A Declaracdo de Compensacdo se presta a formalizar o encontro de contas entre o
Contribuinte e a Fazenda Publica, por_iniciativa do primeiro, a quem cabe a
responsabilidade pelas informagdes sobre 0s pretensos créditos e 0s respectivos débitos
a serem extintos, ao passo que a Administracdo Tributaria compete a sua necessaria
verificacdo e validacdo. Confirmada a existéncia do crédito pleiteado, sobrevém a
homologacdo e a consequente extingdo dos débitos a ele vinculados (até o limite do
crédito reconhecido).

Registre-se que, nos termos do artigo 170 do Codigo Tributario Nacional, a
compensacgdo de débitos tributarios somente pode ser efetuada mediante existéncia de
créditos liquidos e certos dos interessados frente a Fazenda Publica.

O motivo do indeferimento da compensacdo requerida residiu no fato do direito
creditorio informado na DCOMP com demonstrativo de crédito ja ter sido utilizado para
quitacdo de débito de Imposto de Renda Retido na Fonte, cddigo da receita 9453, do
periodo de apuragdo de 20/08/2014.

Para comprovar o seu direito creditério o contribuinte apresenta tdo somente a DCTF
Retificadora, entregue apds a transmissdo da Dcomp com demonstrativo de crédito, ora
em andlise, que modificou o valor de débito de IRFF, codigo 9453.
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E importante registrar que a Manifestante entregou treze DIRF para as retengdes
havidas no ano-calendario de 2014, sendo que, a partir da primeira retificadora entregue
em 12/05/2015, informou o valor de R$ 6.984.216,66 como retencdo de 08/2014 no
cédigo de receita 9453, informacao esta diversa da constante da DCTF Retificadora
Ativa :

istema Dirf - Consulta Declaragéo - Suite de Aplicativos da RFB

KARINA ALESSANDRA-DE MATTERA GOMES
027107201911

Consultas Relatorios Aliquotas - Tabelas
E} . 5 -
Consulta anica CONSC10
Parémetros seleconados
oy 30,306 29410001-45 - BANCO BTG PACTUAL SA. (Nome constants do cadastro)
‘Ano-calendario: 2014
Situagdes: Aceta, Retificada , Rejetada , Cancelada
[ consta como declarante:
E 2014
13 ocoréncias Proxima b Exbindo regisros 13 10 ] exporir
Exibir CHPJ do declarante: | Entrega | Tipo. Situagio | Nimero do recibo
ot 20306 54000145 2022015 0590 orignal Retioada ETTY
ot 20,306 2341000145 1200572015 1044 Reticadora Retiaca 054741972163
ot 20,306 7340000145 200772015 22200 Retifcadora Retiicacs o1 9356360157
ot 30,306 2940000145 130082015 1955 Retfcasora Retiaca S0 77 B0 B2
ot a0 308 29410001 45 0810812015 13001 Reffcadora Refiicada 2095 69657096
ot 20,308 29400001 45 111082015 1370 Reffcadora Retifada 0232205316
ot 2030629400014 25092015 205520 Retifcadora Retiicada 22107
ot 20 306 2340000145 002015 1500 Reticadora Retiiaca 03.56.64.06.81-03
ot 20,306 2341000145 212015 19200 Reticadora Retiicaca DA01557 85T
ot 30,306 7860000145 ornanots 123 Retifcadora Reticaca 96070655491
Sistema Dirf - Consulta Declaracio - Suite de Aplicativos da RFB IR
Consultas Relatsrios Aliquotas - Tabelas
ot e Consulta rapida: © CNPJ (0 CPF 2018
Consulta anica CONSC100
Parémetros selecionados
ces 30.306.294/0001-65 - BANCO BTG PACTUAL SA. (Nome constante do cacasiro)
‘Ano-calendario: 2014
Stuaces: Aceta , Retificada , Rejetada , Cancelada
3 consta como dectarante:
E 2014
13 ocoéncs  arernr Exionao regsiros 1113 | Exporar i
Exibir CHPJ do declarante Entrega Tipo | Situagio Nimero do recibo
ot <0306 25410001 45 oot 15etn Refitcadora Reticad s rest a0 TEs!
P 20308 2541000145 03022016 12380 Retitcadora Retiada resteTR2 0 A
ot 20206.29410001-45 asitzzs 15140 Retifcadora Aceta Neor 20
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©  Sistema Dirf - Consulta Declaracdo - Suite de Aplicativos da RFB

CPF: 265.249.185-19 - KARINA ALESSANDRA DE MATTERA GOMES

Perfil: DIRF-CONS

e Sacalta Fecnd DRE-02.400.02 = SAD PAULD. 02/10/2015 1126 hs
Consultas Relatérios Aliquotas - Tabelas
o spide: @ 2018 -
‘Gancelar Dirt Votar mprimir tela b L) 65l (2 67
Mensal CONSC133
30.306.2941000145 Home empresara BANCO BTG PACTUAL SIA Contribuinte diferenciado
> 2014 Nimero 05.47.4.97.27.63 Entrega 1200512015 10:44n  Gerado: PGD
Stuagio Retificada o Retificadora Processamento 12052015 20:200 _ Visualizou extrato: Sim Declaragio certificada
Couigo de receta 9453 - Juros sobre o Capital Proprio
4 Ant Cédigo de receita Préximo )
a2 tributaveis
Weses Rendimentos tributavers Imposto retido
Janeio 0,00 000
eeeeeeeee 0,00 000
Mar 000 000
Avrt 000 000
1 0,00 000
Junh 0,00 000
Juko 0,00 000
Agosto 4622862869 698421685
Setermbro 000
Outubro 0,00 000
Novembro 0,00 000
Dezembro 000 000
= Total 46.228.628,69 6.384.216,66

Sistema Dirf - Consulta Declaragio - Suite de Aplicativos da RFB

DRF: 02.400.02 - SAQ PAULO

CPF: 265.249.108-19 - KARINA ALESSANDRA DE MATTLRA GOMLS

02/10/2019 11:23 hs

Consultas Relatérios Aliquotas - Tabelas
x 2 =] Consulta ripids: @ CNP) [ CFF 015 -
Coplar Dt Cancelar D1 Voltar imprim ol -
Detalhamento Mensal conseas |
20,308 284000145 Nome empresaral BANCO BTG PACTUAL S%A Contribuinte deerencia do |
014 Nimern ds reck 30980704 52.06 Enregs 25020018 1544k Gerado: PGo
Aceits Tipn: Retificadors Pracessameri i 25020M6 202k Visuskeos extrale. Sim Declaragiio certificaa
Zbaign 0e recets 453 - T3 B0DTE & Capital Préprio
4 Anterir Cédigo de receita Prémina #
|
3 tribut
Weses | Rendimentos tributivers | Imposto retido
om0 o
000 0.00
s oue| |
050 000
usi 000 000
Junha 000 sl |
Jaho 000 000
Agoste w6228 826,88 658421665
etseern om0 000
Oututro ) 000
Novemben ™ 000
Dezemors 050 009
&l Total 46,228 626,60 586421858

Embora ndo haja impedimento a retificacdo da DCTF, ela por si s6 ndo comprova a
existéncia do direito creditério.

A Coordenacdo-Geral de Tributagdo - Cosit manifestou-se sobre a matéria no Parecer
Normativo Cosit n° 2/2015, que tem efeito vinculante no &mbito da RFB, nos termos do
art. 12 da Portaria RFB n° 1936/2018, devendo ser observado por este 6rgao julgador de
1% instancia administrativa.

Parecer Normativo Cosit n° 2/2015:

RETIFICACAO DA DCTF DEPOIS DA TRANSMISSAO DO PER/DCOMP E
CIENCIA DO DESPACHO DECISORIO. POSSIBILIDADE.
IMPRESCINDIBILIDADE DA RETIFICACAO DA DCTF PARA COMPROVAGCAO
DO PAGAMENTO INDEVIDO OU A MAIOR.

As informac6es declaradas em DCTF — original ou retificadora — que confirmam
disponibilidade de direito creditorio utilizado em PER/DCOMP, podem tornar o
crédito apto a ser objeto de PER/DCOMP desde que n&o sejam diferentes das
informagdes prestadas a RFB em outras declaragdes, tais como DIPJ e Dacon,
por forca do disposto no§ 6° do art. 9° da IN RFB n° 1.110, de 2010, sem prejuizo,
no caso concreto, da competéncia da autoridade fiscal para analisar outras
questdes ou documentos com o fim de decidir sobre o indébito tributério.

N&o ha impedimento para que a DCTF seja retificada depois de apresentado o
PER/DCOMP que utiliza como crédito pagamento inteiramente alocado na DCTF
original, ainda que a retificacdo se dé depois do indeferimento do pedido ou da ndo
homologacdo da compensacao, respeitadas as restricGes impostas pela IN RFB n°
1.110, de 2010. (g.n.)



FI. 8 da Resolugdo n.° 1401-000.910 - 12 Sejul/4? Camara/1? Turma Ordinaria
Processo n° 16327.902045/2019-96

No caso do IRRF, as informages referentes ao tributo sdo prestadas pelo contribuinte
na DIRF, conforme detalhado acima.

Logo, a retificacdo da DCTF nédo estd em consonancia com as informac@es prestadas na
DIRF e, nesse caso, seriam necessarios, portanto, outros documentos comprobatérios da
existéncia do direito creditério pleiteado.

E 6nus da contribuinte interessada comprovar a certeza e liquidez do crédito, instruindo
sua manifestacdo de inconformidade com documentos que respaldem suas afirmacdes,
consoante estatuem os artigos 15 e 16 do Decreto n° 70.235/1972, verbis:

Art. 15. A impugnacéo, formalizada por escrito e instruida com os documentos em
que se fundamentar, sera apresentada ao érgao preparador no prazo de trinta dias,
contados da data em que for feita a intimacéo da exigéncia.

Art. 16. A impugnacao mencionara:

()

Il - os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de
discordancia e as razdes e provas que possuir; (Reda¢do dada pela Lei n° 8.748, de
1993)

()

8§ 4° A prova documental sera apresentada na impugnacéo, precluindo o direito de o
impugnante fazé-lo em outro momento processual, a menos que: (Incluido pela Lei
n°®9.532, de 1997)

a) fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentacdo oportuna, por motivo
de forca maior; (Incluido pela Lei n® 9.532, de 1997)

b) refira-se a fato ou a direito superveniente; (Incluido pela Lei n® 9.532, de 1997)

c) destine-se a contrapor fatos ou razbes posteriormente trazidas aos autos.
(Incluido pela Lei n° 9.532, de 1997)

De acordo com o art. 373 do Cddigo de Processo Civil, constitui dnus do autor do
pedido a comprovacdo do direito alegado:

Art. 373. O 6nus da prova incumbe:
| - a0 autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito;

Il - ao réu, quanto a existéncia de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do
direito do autor.

()

Assim, incumbe a contribuinte demonstrar a existéncia do crédito que alega possuir
perante a Fazenda, bem como apresentar provas de suas alegacdes, sendo insuficiente a
retificacdo da DCTF, especialmente quando as informacdes forem divergentes das
prestadas em outras declaracGes entregues a RFB.

Nesse sentido, cita-se o item 13 do Parecer Normativo COSIT n° 2/2015:

13. Ressalte-se, por oportuno, que a despeito de a DCTF retificadora, em regra,
produzir o mesmo efeito da original, e a DCOMP extinguir o débito desde seu
processamento, ambas declaragdes estdo sujeitas a verificacao e @ homologacao da
autoridade administrativa, que pode exigir confirmagcdo e comprovacdo das



FI. 9 da Resolugdo n.° 1401-000.910 - 12 Sejul/4? Camara/1® Turma Ordinaria
Processo n° 16327.902045/2019-96

informacdes declaradas, seja em auditoria interna da DCTF, seja em procedimento
de fiscalizag&o, seja na analise da DCOMP ou da manifestacdo de inconformidade.
Afinal, a apresentacdo do PER/Dcomp sem a retificacdo prévia da DCTF gera o
onus ao sujeito passivo de ter de comprovar o crédito pleiteado, conforme julgados
do CARF:

()

13.1 O sujeito passivo é obrigado a comprovar a veracidade das informagdes
declaradas na DCTF e no PER/DCOMP e a autoridade administrativa tem o poder-
dever de confirméa-las. A autoridade administrativa podera solicitar a comprovacgao
do alegado crédito informado no PER/DCOMP, e se ele, por exemplo, for um
pagamento e estiver perfeitamente disponivel nos sistemas da RFB, pode ser
considerado apto a ser objeto de restituicdo ou de compensacdo, sem prejuizo de
ser solicitado do declarante comprovagéo de que se trata de fato de indébito. Vale
dizer, a retificacdo da DCTF é necessaria, mas ndo necessariamente suficiente para
deferir o crédito pleiteado, que depende da anélise da autoridade fiscal/julgadora
do caso concreto. Tanto que tal autoridade podera discordar das razdes
apresentadas (a despeito da retificacdo da DCTF) e conseqgiientemente,
indeferir/ndo homologar o PER/DCOMP com base em outros elementos de prova
de que tal pagamento, ainda que disponivel nos sistemas da RFB.

Citam-se também decisGes proferidas pela Camara Superior de Recursos Fiscais -
CSRF:

DCTF. RETIFICACAO. IMPEDIMENTO. INEXISTENCIA.

Inexiste impedimento & retificacdo da DCTF, ainda que efetuada e transmitida
depois de o contribuinte ter sido intimado do despacho decisério que n&o
reconheceu a certeza e liquidez do crédito financeiro reclamado; contudo a
transmissdo de retificadora reduzindo o valor do débito declarado na original ndo é
suficiente para comprovar a certeza e liquidez do indébito resultante.

IANDEBITO TRIBUTARIO. REPETICAO/COMPENSAGCAO. CERTEZA/ LIQUIDEZ.
ONUS.

Nos pedidos de restituicdo/compensagdo, o 6nus de comprovar a certeza e liquidez
do crédito financeiro declarado/compensado é do contribuinte, mediante a
apresentacdo de demonstrativos de apuragdo do valor do débito declarado a maior
e do valor do débito correto, acompanhados dos documentos fiscais (livros, notas
fiscais) e contabeis (Livro Razao) referentes aos valores utilizados nos respectivos
demonstrativos.

(CSRF, acordéo 9303-008373, sessdo de 20/03/2019)

DCTF RETIFICADORA APRESENTADA APOS~CIENCIA DO DESPACHO DE
INDEFERIMENTO DE PEDIDO DE RESTITUICAO. EFEITOS.

A retificacdo da DCTF ap0s a ciéncia do Despacho Decisorio que indeferiu o
pedido de restituicdo ndo € suficiente para a comprovacdo do crédito, sendo
indispensavel a comprovacao do erro em que se funde.

(CSRF, ac6rdao 9202-007516, sessdo de 30/01/2019)

Desta forma, seria _necessario que tivesse sido trazido aos autos a comprovacao
contabil dos valores de pagamento ou crédito de juros sobre o capital proprio aos
s@cios/acionistas, sendo insuficiente a simples retificacdo da DCTF ndo amparada em
elementos de prova para reconhecimento do direito creditério.
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Por regra, a escrituragdo contabil e fiscal mantida com observancia das disposi¢oes
legais faz prova a favor do contribuinte dos fatos nela registrados e comprovados por
documentos habeis, segundo sua natureza, ou assim definidos em preceitos legais,
conforme dispde o artigo 967 do RIR/2018:

Art. 967. A escrituracdo mantida em observancia as disposi¢des legais faz prova a
favor do contribuinte dos fatos nela registrados e comprovados por documentos
habeis, de acordo com a sua natureza, ou assim definidos em preceitos legais
(Decreto-Lei n° 1.598, de 1977, art. 9°, § 1°) .

Nesse prisma, 0s registros contabeis e demais documentos fiscais acerca da base de
calculo do IRRF sdo elementos indispensaveis para que se comprove a certeza e a
liquidez do direito creditorio aqui pleiteado.

Ademais, quanto ao efetivo pagamento ou crédito dos juros, ndo se podeolvidar que em
se tratando de pagamento de juros sobre capital préprio, com vinculo entre as partes
(transferidor e destinatario da transferéncia), a prova do efetivo pagamento, bem como
de que o IRRF incidiu sobre juros pagos ou creditados de forma individualizada a
titular, socios ou acionistas, da-se mediante coOpia dos extratos bancarios que
comprovem a transferéncia dos valores langados na contabilidade.

Neste contexto, o contribuinte deveria ainda trazer provas, lastreadas em langamentos
contdbeis, dentre estas, destacam-se: 0s registros contabeis de contas no ativo do
imposto a recuperar, a expressdo deste direito em balangos ou balancetes, os Livros
Diério e Raz&o, de forma a ratificar o indébito pleiteado.

Nesse diapasdo, o indébito em questdo ndo contém os atributos necessarios de liquidez e
certeza, 0s quais sdo imprescindiveis para reconhecimento pela autoridade
administrativa de crédito junto a Fazenda Publica, sob pena de haver reconhecimento de
direito creditorio incerto, contrario, portanto, ao disposto no artigo 170 do Codigo
Tributério Nacional (CTN).

Conclusao:

Posto isto, e tudo o mais que dos autos consta, este voto é no sentido de julgar
IMPROCEDENTE O PEDIDO DO CONTRIBUINTE, ndo reconhecendo o direito creditério

pleiteado.

(assinado digitalmente)

Karina Alessandra de Mattera Gomes — Relatora

Do Recurso Voluntario (e-fls. 397 e ss.)

11- DO MERITO

Primeiramente, a RECORRENTE esclarece que o crédito em analise decorre do
pagamento de IRRF, no valor de R$ 20.280.842,00, decorrente do JCP distribuido em
20/08/2014 para um dos seus investidores, o BTG Pactual Holding S/A. Naquele
momento, a RECORRENTE recolheu o imposto no codigo de receita n° 9453
(beneficiarios ndo-residentes), em que pese o investidor seja beneficiario residente no
Brasil.

Ao verificar o equivoco cometido, a RECORRENTE realizou novo pagamento de IRRF
no codigo de receita correto, qual seja 5706 (Doc. n° 04), bem como retificou a sua
DCTF para constar o crédito no valor de R$ 11.233.044,43.
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Posteriormente, a RECORRENTE transmitiu a DCOMP n°
16617.95841.200415.1.3.04-5388, objeto do presente processo administrativo,
pleiteando a compensacdo parcial do referido crédito, qual seja, R$ 225.852,96, para
pagamento de IRRF de marco de 2015.

[crédito de R$ 11.233.044,43, referente ao DARF de IRRF cddigo 9453 — R$
20.280.842,00]

]

A partir da andlise do despacho decisério que indeferiu o pedido de compensacdo da
RECORRENTE, verificou-se que a DCTF que fora analisada era a DCTF Original e
ndo a Retificadora. Por certo, a |. Receita Federal do Brasil jamais identificaria o crédito
a partir da declaracéo original transmitida pela RECORRENTE.

Diante disso, em sede de manifestagdo de inconformidade, a RECORRENTE
demonstrou que havia transmitido a retificacdo de sua DCTF fazendo refletir o crédito
pretendido. Inclusive, na referida declaracdo, transmitida em 31/01/2017 (Doc. n° 05), é
possivel observar que o valor devido a titulo de IRRF era de R$ 9.047.797,57 e 0 DARF
pago era de R$ 20.280.842,00 (Doc. n° 06), restando assim um crédito de R$
11.233.044,43.

Todavia, para a surpresa da RECORRENTE, a deciséo proferida pela DRJ novamente
indefere o pedido de compensacdo, mas, dessa vez, aduz que a RECORRENTE néo
trouxe em sua defesa os registros contabeis e documentos fiscais acerca da base de
calculo do IRRF.

A jurisprudéncia do CARF é unissona sobre a possibilidade de juntada de documentos
posteriormente & apresentacdo de impugnagdo administrativa, em observancia ao
principio da formalidade moderada e ao artigo 38 da Lei 9.784/991.:

[-]

Vale destacar que nos casos em que ha apresentacdo de provas em sede de recurso
voluntério, é necessario a emissdo de novo despacho decisério, considerando o0s
documentos juntados, para que ndo ocorra supressdo de instancia, conforme se verifica
do julgado abaixo:

[-]

Nesse sentido, em razdo também do principio da verdade material que rege o processo
administrativo fiscal, a RECORRENTE apresenta as bases de calculo que deram origem
aos pagamentos a titulo de IRRF nos codigos de receita 9453 (R$ 9.047.797,57) e 5706
(R$ 11.373.991,45) (Doc. n° 07):
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Totais por codigo - sintético

Ano<alendsrio: 2014 ‘?n«e«a Federal
Tipo: Retificadora Dirf 2015

oy 30.206 2847000145

Nome empres sl BANCO BTG PACTUAL SIA

Cédigo de recelta: 0561 Rendimenios do trabalho assalariado

Guantidade de beneficies 08 S

Rendumentos isentos

Parces de men; 30 aposent, 85 anos 000
Boisa mégico-resdeme 000
Ddiras 3. custo 000
ndenzag 3o @ rescsdo oe contralo (FOV) 000
ADONO PECUNGNK 000
Lucros & dvidendos pagos a parts de 1966 375.660 67
Valores pagos a thukr ou 6¢i0 000
ontrbucoes SRS - N 1343713 oo0
Outros 000

Codigo de recelta: 5706  Juros sobre o capital propno

Quantidade de beneticiarios 62

Rendim entos
Irtutavers 7581057015
Previoinea ot cial 000
Prev prvadaFap 000
Dependentes 0,00
Pens3o abmentcia 000
mposio reldo 11.371.562.06

Totais por cédigo - sintético

Ano-<alendario: 2014 @Rgm&ukdml
Tipo: Retificadora Dirf 2015

oNey 30 306 254000145

Nome empresarial BANCO BTG PACTUAL 84

Codigo de receita: 0473  Renda e proventos de qualquer natirez

Quantiiade dé beneficiarios 29

Rendimentos

reutaves 58675 807,84

mposto et 0.00
Codigo de receita: 9453 Juros sobre o capital propno

Quantidade de beneficiaros 125

Rendimentos
routaves. 57 868 221 97
mposto retdo 8730 155,58

Frise-se que a diferenca constante na DIRF (R$ 8.730.155.58) e o valor recolhido pela
REQUERENTE no cddigo de receita 9453 (R$ 9.047.797,57) se deve ao disposto no
artigo 12 da Instrugdo Normativa RFB n° 1.406/2013:

“Fica dispensada a informagdo de rendimentos correspondentes a juros pagos ou
creditados de forma individual, a titular, sécios ou acionistas, a titulo de
remuneracéo do capital proprio, calculados sobre as contas do patrimonio liquido
da pessoa juridica, relativos ao codigo de receita 5706, cujo IRRF, no ano-
calendario, tenha sido igual ou inferior a RS10,00 (dez reais)/

Ademais, a RECORRENTE colaciona aos autos os relatérios analiticos emitido em
19/08/2014 pela instituicio financeira Banco Bradesco S/A, escrituradora das agfes da
REQUERENTE, onde é possivel observar a base de calculo utilizada para o
recolhimento indevido no cddigo 9453:
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18/0872234

SISTEMA BRADESCC DE ATIVOS ESCRIIURALS

COMPOSICAO DA POSICAC PARA FINS ODF RECOLMIMENIO DE IRRF

maarmm

s €87 - BANCO BIG PACIUAL S.a.

: RECCLHIMENIO

J,1211€8228

mr mecTeaA rr Tirememrwes s

COMFOSICAO DA POSICAC Na INST

CID.INVEST

TINANCEIRA SRADESCO

Fl. 689

1*Informagido
recabida do
escrituradox/
Bradasco

SITUACAO DO

ATAT EERAT
IOIAL GERAL

QID.INVEST

P e G

SISTEXR SRRIZSCO IZ ATIVOS ESCRITURALS

COMPCSICAO DR POSICAQ PASA FINS [DE RECOLEIMENTC DE IRRF

S.A,-0NIZS

RECOLHIMENTO EFZIUADO

- ..

=OTAL GERAL

COMECSIC,
CRECaIC

COMFOSICAC DA PCSI

IRRF
€5.2€2,47
12.256.782,31

1*Informaclo
recabida do
escriturador/
Bradasco
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Verifica-se que a soma dos valores de IRRF referentes aos investidores ndo-residentes
no Brasil é de RS 20,116,222.48, montante esse recolhido pela RECORRENTE no
cédigo de receita 9453.

Posteriormente, apos verificar o erro cometido ao considerar o investidor BTG Pactual
Holding S/A como ndo-residente, o Banco Bradesco S/A emitiu novo relatério
reduzindo o total de JCP dos investidores ndo residentes e aumentando o montante do
JCP residentes:

Para que ndo reste qualquer duvida em relagdo crédito pleiteado, a RECORRENTE
apresenta breve resumo das alteracBes promovidas pelo Banco Bradesco S/A que
geraram o pagamento a maior de IRRF:
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EVENTO i 0020785 Original Corrigido Diferenca
TIFO DE PESSOA VALOR BRUTD ner VALOR. LIQUIDO VALOR =RUTO 1Ry VALCR LIQUIDO VALOR BROUTO 1y VALC
Fisica 435,084,085 €5.262, 47 36%.022,. 42 435.084,8% €5.262,4 369,022 . 02
J Ca - 70.03€.418,70 10.505.4€2,79 59.530.955,.91 (70.036. 418 (59.53
RES.EXT (QUTROS) 81.711.982,7¢ 12.2% 65,455,100, 42 75,464, 08 51.319,52 5.924.140.04 9 418 59.93
TMINE/ ISENTO 14€.883,011,18 - 3146.993.011,19 14€.883.011,18 - 146.993.021,1% - -
TUTAL GERAL 229.13%.978.84 12.322.044,78 216.817.934,.06 229.13%.978.84 12.322.044.78 216.817.934,06
Original Corrigido Diferenca
VALOR LIOQUIDO VALOR BRUTO peiiiyg VAR LIgUIDO VALOR BRUTO e VALL
358.070,57 358.070,%7
70.837 .42 4.193.800,06 14.850.544,29) (727.581,64) (4.12
435,857 .11 %887 . a
126.003,3% 126.003,.3%
44,536,838 . 41 40.413.895. 7 ‘ 54 727.581,64 4.12
TMINTE/ ISENTO 1 E€L, - 19.028.661,57 N3 19.028.661.57
TOTAL GERAL 72.660.012.% 8.099.743. 01 64,560,268 .68 72.660.012.5% 8.099.743. 01 64.5%60.268. 68
TUTAL GERAL Original Corrigido Diferenca
TIFO DE PESSOA VAR BUTO IRRr VALOR LIQUIDO VALOR BRUTO e VALOR LIQUIDO VALOR BRUTO pi i g VALL
§5€.335,08 128.446,06 727.892.9 $€.335,08 128.4346,06 T27.,892.9%
JU 12.500,&3 70.837,42 301,03 63.724.755,97 (74 9€2 111.233.044,43) (63.65
RES.EXT (PAR.FIS 435.8%7 .41 e & 43%.887.4)
RES (TAPRO) 126,003, % 144.003,74 ia. 126.003, %0 - -
RES.EX UTROS) 2 113.991.938,86 ‘ £3.1 50.539.020.31 " 11.233.044, 43 63.63
DT/ ISENTO 166 o 76 - 166.021.672,76 3 - 166.021,672,76 - -
TOTAL GERAL 301.799.991,.43 20.421.7908,69 201.378.202. 74 301.795.991,. 41 20.421.788,69 201.378.202.74 - 0,00
Resta, portanto, devidamente comprovado a origem do pagamento a maior de IRRF,
objeto de compensagdo pela REQUERENTE.
~ .- u , .
Acerca da documentacdo contabil, a RECORRENTE apresenta o razdo onde é possivel
verificar os langamentos contbeis do (i) distribuicdo do JCP, bem como (ii) do imposto
recolhido a maior:
nte azb 4931000203 X¥ @ pagar - ¥y
St Conte Coaigc IVA Tip De.igzo. |Dets doc. N scc. Eozorme o mat.en 1 mont.moeds d0c. |Tesse 1nuuzco Comg lemmntar
1 s 2024 62014 | 9900013135 " g : 90~ ¥ - 1% Semestre 2014
e Rack 1004550038 IRRF -~ Becolhimento & Melor
Lo rem 0100
Ledger oL
‘ ‘
3t |Coats Cédigo IVA|Tip[Dt.1¢%0. |Deta doc. |W* doc. |Estorno e/ Mont.em NI Mont.noede doc. |Texto Histirico Complementas ‘
T
Vil‘ 45%0028| Y 10001768 $2%,000,47 |Dazls == stram w308 sem multa e» dupl ALC A TESTA - ¥ COBRADO EM 2014
IH!!U‘),:S 5N | 100017650 | 05,007,440 [ Darfs o5 ATEASS PAJSs sem mults ex dupl |CASC A TESTA - ¥ COBRADO EM 2014 1
' 1824550028 E Y 202992 . 11,323,044, 4) |igto & malor ~ JCF sgoste 2004 oS 1D "
7| 1884880025 = | 2018| 100028929 | 721.161,48 [Selic do Pyto o maior ~ DARPS4SS ref o |BRADESCO CONSIDERCU MOLDING CoMO NAO RE

| 12,672,301, % |

Desta feita, a luz do constante no acérdao n° 15.90.231, a RECORRENTE acosta aos
autos todos os elementos contabeis para a comprovacdo do pagamento de JCP aos
acionistas e do crédito a maior de IRRF.

Por fim, o0 acérddo aduz pela impossibilidade de reconhecimento do direito creditdrio da
RECORRENTE ante as divergéncias existentes entre a DIRF e a DCTF ativa. Todavia,
como se passa a demonstrar, a RECORRENTE procedeu com a retificacdo de sua DIRF
para fazer constar as informacdes corretas e condizentes com a sua DCTF ativa (Doc. n°
10).

Cabe ressaltar que o recolhimento efetuado pela RECORRENTE sob o codigo 5706
(IRRF - JUROS SOBRE O CAPITAL PROPRIO) foi chancelado pela Receita Federal
do Brasil mediante o deferimento de dendncia espontanea, conforme se verifica do
despacho exarado pela Delegacia Especial de Maiores Contribuintes do Rio de Janeiro
(Doc. n° 11).
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Resta demonstrado, portanto, o desacerto da decisdo proferida em primeira instancia
administrativa, bem como o recolhimento a maior a titulo de Imposto de Renda Retido
na Fonte, referente ao periodo de agosto de 2014, no valor de R$ 11.233.044,43.

111 - DO PEDIDO

Ante o exposto, requer a RECORRENTE o integral provimento do presente Recurso
Voluntério e, consequentemente, o deferimento da compensacéo pleiteada com a devida
extingdo do presente processo administrativo.

E o relatério.

Voto
Conselheiro Itamar Artur Magalhdes Alves Ruga, Relator.

O Recurso Voluntario é tempestivo e preenche os demais pressupostos de
admissibilidade, portanto dele conheco.

Cumpre ressaltar que o Recurso foi muito claro e objetivo. De forma concisa,
buscou evidenciar a verdade material, demonstrando o erro cometido. Explica que, em 25/08/14,
efetuou o recolhimento do IRRF nos cddigos 5706 (R$ 140.946,69) e no codigo 9453 (R$
20.280.842,00). Afirma que o crédito decorrente do JCP distribuido em 20/08/2014 para um dos
seus investidores, 0 BTG Pactual Holding S/A, que era residente, ndo deveria ter sido recolhido
no codigo 9453:

Posteriormente, apos verificar o erro cometido ao considerar o investidor BTG Pactual
Holding S/A como ndo-residente, o Banco Bradesco S/A emitiu novo relatério
reduzindo o total de JCP dos investidores ndo residentes e aumentando o montante do
JCP residentes.

Ao verificar o equivoco cometido, a recorrente realizou novo pagamento de IRRF
no cddigo de receita correto, qual seja 5706 (Doc. n° 04), bem como retificou a sua DCTF para
constar o crédito no valor de R$ 11.233.044,43.

Ou seja, a contribuinte ndo se aproveitou do valor pago a maior no cédigo IRRF
9453 para realizar a alocacdo (Redarf ou compensacdo) no codigo correto 5706. Foi realizado
um “novo” recolhimento, com juros de R$ 837.985,11.

A recorrente juntou os comprovantes de arrecadagdo do IRRF — JCP referente ao
periodo de apuragédo indicado na DCOMP — 20/08/2014 (e-fls. 430, 431 e 579):

Caddigo 5706 - IRRF - R$ 140.946,69 — data da arrecadagdo 25/08/2014
Codigo 9453 - IRRF - R$ 20.280.842,00 — data da arrecadacdo 25/08/2014

Cddigo 5706 - IRRF - R$ 11.233.044,43 — data da arrecadagdo 16/04/2015 (com juros
de R$ 837.985,11 — sem multa de mora, pois reconhecida a dentncia espontanea)

O recolhimento efetuado em 16/04/2015 foi efetuado com juros de R$
837.985,11, totalizando R$ 12.071.029,54. Conforme Informacédo fiscal (e-fl. 589, PAF no.
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16682.721419/2015-00), foi reconhecido o instituto da Dendncia Espontanea, nos termos do
Despacho Decisério (e-fl. 592), em relacdo a este pagamento no codigo 5706.

Acerca da documentacdo contabil exigida pela Julgadora de origem, a recorrente
apresenta apenas a imagem do Razéo, conforme abaixo (e-fl. 408):

1 st Cont Coasge IVA|Tip De.igte. |Dets dsc. [N ase.  |Eszorme —_ Moot moeds doc. |Texte |Misterico Complemantar Jssrs
v ZasvEY
I
a do Rezh $3003% IRRT - Recolhimento & Maic
Cxg rem ¥
Ledger
St | Ceat, Codigo IVA Moat.em MI| Mont.moeds dec. |Texto Bistdrico Complesentas Usuasio
v €7 |Dacts on atreso pegos sem multa e» dupl SRALC I ¢ |mwoszs
v “ I':nth OB ASTASS PAJOA sem multe sm dupl |CASC 00 EX 2014 |RMMOSIS
v 1.3 ,4) |Fgte @ mator - JCP agoste 2014 BRAZES ONS IDERCT BOLDT o xAo BE |RNDIIS
v 721,161,485 |Selic do Pgto & meter - DARFSSY ref o9 |BRADESCO CONSIDERCU NOLOING CoMO MAO RE |RAMDSIS
. 2. .,

O valor distribuido acima corresponde com o do documento juntado a fl. 585 —
AVISO AOS ACIONISTAS — o valor distribuido na forma de JCP é R$ 301.800.000,00,
indicando que sofrerdo a retencdo de Imposto de Renda na Fonte, nos termos da legislacdo

aplicavel e na aliquota cabivel.

A recorrente apresenta também um breve resumo das alteracdes promovidas pelo
Banco Bradesco S/A que geraram o pagamento a maior de IRRF, conforme imagem abaixo:

EVENTO

1 0010785 Original

Corrigido Diferenca
TIFO DE PESSOA VALCEL BRUTO IRRF  VALOR LIQUIDO VALOR BRUTO INRF VAR LIQUIDO VAUR BRUTO InRr VALOR LIQUIDO
FISICA 435.084, 89 €5.262,47 369,822, 42 435,084, 85 €5.262,47 369,822 .42
JURIDICR 70.03€.412,70  10.505.4€2,79  59.330.985,91 110.505.4€2,79) (59.530.,95%,91)
RES.EXT (QUTROS) 81.711.8902,7¢ 12.256.782,3 65.455.100 425 €75.464,0¢ SR 1 4€2,7% 59.530.9%3,91
TMIRE/ ISENTO 14€.593.011,18 146.993.011,19 146.§93.011,1% 146.993.011,19
TOTAL GERAL 229.139.978,84  12.322.044,78  216.817.934,06 229.139.976,84  12.322.044,78 216.817.934,06
EVENTO i 0010787 Original Corrigido Diferenca
TIFO DE PESSOA VALOR BRUTO IRRF  VALOR LIQUIDO VALOR BRUTO IRRF  VALOR LIQUIDO VAUR BRUTO 1RRE VALR. LIQUIDO
A 421.254, 1€ €3.183,5% 358.070,57 421.254,1¢ €3.183,59 338,070, 57
70.837,42 40 4.193,900,06 (4.950.544, L,64) (4.122.962,64)
439.857,41 SN 439,837, 41
126.003,30 18 126.003,30
44,536,838, 41 . 131 40.413,875,7 4.050.544,28 727581, 64 4.122,962,64
19.028. 661,57 4 L8681, 19.028. 661,57
0.099.743,91  64.560.268,68 72.660.012,5% £.099.743,91  64.560.260,68
TOTAL GERAL Original Corrigido Diferenca
TIFO DE PESSOA VALCR ERUTO IRRF  VALOR LIQUIDO VALCR BRUTO IMRF  VALOR LIQUIDO VALOR BRUTO I VALCR LIQUIDO
FISICA 128.446,0 127,892, 99 H 128.44¢, 127,892, 99
JURIDICA 12.500, €3 70.837,42 74.9 1.245.545,06  63.724.735,97 (74.826.9€2 e 044, (63.653.918,55)
RES.EXT (PAR. FIS) $8€.476,45 146,618, 435.897,41 146,61 435,897, 41
RES.EXT (JAPAD) 144.003,7¢ 18.000, 48 126.003, 30 18.000, 48 126,003, 30
RES.EXT (OUTROS) v 1 2,48 113,991,938,86 4 £3.1 50.338.020,31 7.9 11.233.044,43 63.653.918,53
DME/ ISENTO 1é6. 76 - 166.021.672,76 164 € 166.021.672,76
TOTAL GERAL 301.799.991,43 | 20.421.788,69 261.378.202,74 301.799.991,43  20.421.788,69 281,378.202, 74 0,00 -

O valor bruto distribuido a titulo de JCP do relatorio apresentado esta R$
301.799.991,43 com IRRF de R$ 20.421.788,69 (6,77% do total).
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Em regra, o percentual de IRRF sobre os JCP € de 15% (IRRF), o qual aplicando-
se sobre o valor total distribuido acima resulta na quantia de R$ 45.269.998,71. No caso dos
autos, a soma do IRRF sobre JCP considerando os dois codigos de receita (5706 e 9453) totaliza
R$ 31.654.833,12. A interessa sustenta ter um crédito de R$ 11.233.044,43, oriundo de
pagamento indevido ou a maior. Entéo, restaria o valor de IRRF de R$ 20.421.788,69 recolhidos,
incidentes sobre o valor dos JCP distribuidos de R$ 301.799.991,43.

Rememore-se que, de acordo com a legislacao vigente, ha casos de isencdo e nao
incidéncia do IRRF sobre JCP, bem como de aliquotas diferenciadas decorrentes dos tratados
internacionais dos quais o Brasil participe. No entanto, qualquer diferenca em relagcdo ao
recolhimento — considerando a aliquota de 15% sobre os valores distribuidos — deve ser
demonstrada esmiugadamente pela interessada, de modo a evidenciar a certeza e liquidez do
crédito pleiteado.

Com efeito, apesar de evoluir na apresentacdo das provas, considero-as ainda
insuficientes para demonstrar a certeza e liquidez do crédito pleiteado. Apesar de haver
evidéncias do direito creditorio alegado (pagamento a maior), compulsando os autos, nao
encontrei nenhum documento em relacdo a deliberacdo pela Assembleia Geral acerca da
destinacdo dos lucros. Ndo ha a Ata correspondente, tampouco o Estatuto Social demonstrando
as regras em relacdo ao pagamento dos juros sobre capital préprio.

A responsabilidade pela retencao e recolhimento é da fonte pagadora. Ao decidir
por remunerar seus acionistas com 0s JCP, h& que se observar as regras de incidéncia em relagédo
a cada um deles, para efetivar o recolhimento correto do tributo a ser retido.

Ainda, os JCP sdo a remuneragdo do capital por determinado periodo. Ao decidir
pelo pagamento dos JCP, necessariamente deve-se registrar tal valor observando o regime de
competéncia. Ou seja, deve haver a sua apropriacdo quando incorrido, mediante o langamento
em seus registros contabeis. Os registros contabeis devem constar da ECD. A empresa ja era
obrigada a entregar a ECD neste periodo de apuracdo. Ademais, a Julgadora de origem foi
categorica em afirmar que “0S registros contabeis e demais documentos fiscais acerca da base
de célculo do IRRF séo elementos indispensaveis para que se comprove a certeza e a liquidez do
direito creditorio aqui pleiteado” (e-fl. 345).

Com as informacgdes dos autos, ndo € possivel concluir que o pagamento do
DARF indicado como crédito foi realizado a maior, de modo a permitir a repeticdo de R$
11.233.044,43, ou a sua utilizacdo como crédito em compensacao de tributos.

Ha indicios do direito creditorio, mas ainda insuficientes. Entendo que, apesar da
evolucdo das provas na marcha processual, no que toca a demonstracdo da certeza e liquidez do
direito creditorio pleiteado, é necesséaria a diligéncia em relagdo a aliquota do IRRF,
considerando o valor distribuido e o total do valor efetivamente recolhido.

E necesséario verificar também a correta alocacdo do DARF nos respectivos
codigos de receita, principalmente em relagdo ao codigo 5706, porquanto ha a necessidade de se
analisar, juntamente com os langamentos contabeis, o valor distribuido, o valor retido e o valor
recolhido com a consequente alocacdo no codigo correto nos sistemas da RFB, conforme as
declaragOes apresentadas pela interessada.
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Somente apos tais averiguacOes, € que se pode ter a certeza do crédito e qual o
exato valor a ser deferido ao interessado (pago a maior).

Em sintese, o valor bruto distribuido a titulo de JCP conforme informacdes
apresentadas foi de R$ 301.799.991,43 com IRRF de R$ 20.421.788,69 (6,77% do total).
Considerando a regra geral (IRRF de 15%), o valor de IRRF sobre os JCP distribuidos deveria
ser de R$ 45.269.998,71. A diferenca precisa ser demonstrada.

A interessada pleiteou um crédito de R$ 11.233.044,43.

O valor total de IRRF (cddigos 5706 e 9453) sobre JCP efetivamente recolhidos
foi de R$ 31.654.833,12 (cf. e-fls.430, 431 e 579).

Subtraindo-se o crédito pleiteado (R$ 11.233.044,43) do valor total recolhido
(31.654.833,12), resulta o valor de R$ 20.421.788,69.

Ou seja, do valor total distribuido a titulo de JCP (R$ 301.799.991,43), informa a
interessada que efetuou o recolhimento total de R$ 31.654.833,12, sendo que R$ 11.233.044,43
devem ser restituidos (no caso utilizados como credito nas compensagdes) por configurar
“pagamento indevido ou a maior” (e-fl. 10).

Desse modo, ¢ imprescindivel que seja demonstrado gue ndo ha a incidéncia
de IRRF sobre parcela do JCP distribuido porguanto — considerando a regra geral de
15% s/ JCP distribuidos — ndo houve o recolhimento de IRRF no valor de R$
24.848.210,02 (45.269.998,71 - 20.421.788,69).

Para se comprovar o recolhimento indevido ou a maior de modo a afastar a regra
geral de 15% sobre o total dos JCP distribuidos, é preciso demonstrar 0s casos,
individualizadamente — de cada beneficiario dos JCP distribuidos —, que se enquadrem em
isencao, ndo incidéncia ou aliquota reduzida.

Por todo o exposto, voto por converter 0 presente julgamento em diligéncia, para
a verificacdo da BC dos JCP, considerando os langcamentos evidenciados tempestivamente na
contabilidade (regime de competéncia), os valores disponiveis nos sistemas da RFB e o0s
respectivos documentos indicando a distribuicdo de JCP no periodo correspondente, de modo a
evidenciar o recolhimento indevido ou a maior.

Entendo ser necessario intimar a interessada para verificar:

- Estatuto Social, com as regras sobre a distribui¢éo de JCP;
- Casos de ndo incidéncia, de isencédo e de aliquotas diferenciadas;
- Documento com deliberacdo da Assembleia sobre destinacéo dos lucros;

Lancamentos contabeis evidenciando o registro dos IRRF (apropriagdo e
recolhimento), incluindo a saida dos recursos em relagdo aos DARFs pagos;

- Relatorio conclusivo acerca do direito creditério pleittado na DCOMP no.
16617.95841.200415.1.3.04-5388.
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Por obvio, qualquer observacdo ou situacdo pertinente ndo elencada entre as
acima, em relacdo ao direito creditorio em analise, deve ser consignada pela Autoridade Fiscal
em seu parecer conclusivo.

Conclusao

Desta forma, voto por converter o julgamento em diligéncia.
(documento assinado digitalmente)

Itamar Artur Magalhdes Alves Ruga, Relator



